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TERMO N.º   008/2026. 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO que se faz ao contrato n.º 144/2024, celebrado entre a DAE S.A. - 

ÁGUA E ESGOTO e a UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, para contratação de 

empresa de planos de saúde, seja operadora ou seguradora de benefícios, para prestação de serviços 

de Assistência Médica Ambulatorial, Hospitalar com Obstetrícia, devidamente autorizada pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em instalações próprias ou em rede credenciada 

composta por Hospitais Próprios e Credenciados, Clínicas, Consultórios Especializados, Laboratórios, 

e afins, para os servidores ativos, inativos e seus dependentes legais até 17 anos, 11 meses e 29 dias, 

bem como os agregados que já façam parte do contrato atual, conforme RN 195, e estagiários da DAE 

S.A. - Água e Esgoto, com plano básico com acomodação em enfermaria, produto livre escolha em 

consultórios de especialidades, atendimento de urgência e emergência nacional, sem coparticipação, 

com preço médio ponderado para todo e qualquer beneficiário, independente de idade, nos termos 

deste Edital e seus anexos. A Empresa de Plano de Saúde deverá disponibilizar Médico Clínico para 

o Ambulatório da CONTRATANTE, 3 vezes por semana, 4 horas por dia. O preço deverá ser unitário 

para todo e qualquer beneficiário, independente de idade.  

Processo n.º 2.985/24 

Pregão Eletrônico n.º 067/24 

 

Pelo presente instrumento de reequilíbrio-econômico contratual, a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO 

sociedade de economia mista, com sede na Avenida Alexandre Ludke n.º 1.500 na Vila Bandeirantes 

no município de Jundiaí/SP., inscrita no CNPJ o n.º 03.582.243/0001-73, neste ato representada na 

forma de seu Estatuto Social, por seus diretores: Diretora Superintendente de Gestão Helen 

Cappelletti de Lima, portadora do R.G.  e do CPF/MF n.º 259.583.418-55; Diretor 

Administrativo Eloi de Castro Neto, portador do R.G.  e do CPF/MF n.º 189.175.498-

02, e a gestora Maria Cândida Verdiani Guanais do Amaral, portadora do R.G.  e do 

CPF/MF n.º 068.752.648-54, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 

UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com sede na Avenida Dona Manoela 

Lacerda de Vergueiro n.º 25 no Anhangabaú em Jundiaí/SP., inscrita no CNPJ sob n.º 

56.727.134/0001-63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 

seus diretores: Diretor Presidente Valério Delamanha, portador do R.G.   e do 

CPF/MF n.º 774.871.768-00, e o Diretor de Desenvolvimento e Mercado Luís Roberto Antônio 

Annichino, portador do R.G.  e do CPF/MF n.º 016.512.638-84, de acordo com 

os atos e documentos contidos no processo administrativo n.º 2.985-6/2024 têm entre si justo e 

acertado o presente contrato, nos termos do que determinam a Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho 

de 2016 e alterações posteriores, o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE 

S.A. e demais normas aplicáveis a este objeto, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
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I- Foi solicitado pela contratada o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato de 41,61%, e 

conforme negociação entre as partes, ficou pactuado o reequilíbrio de 30% calculado sobre o saldo 

remanescente, correspondendo à soma de reajuste inflacionário contratual e desequilíbrio econômico-

financeiro pleiteado, presumindo-se o valor de R$ 2.265.000,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e 

cinco mil reais), conforme fls. 570 a 663 dos autos. 

II- Em decorrência do presente reequilíbrio econômico-financeiro, a cláusula 6.1. do contrato 

originário, tem seu valor acumulado em R$ 17.365.000,00 (dezessete milhões, trezentos e sessenta e 

cinco mil reais), com aplicação a partir de janeiro de 2026. 

III- Ficam ratificadas no que não colidirem com termo, as demais cláusulas do contrato n.º 144/2024 

assinado em 02 de dezembro de 2024. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 01 (uma) via, para 

todos os efeitos de direito. 

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2026. 

a) p/contratante: 

DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

HELEN CAPPELLETTI DE LIMA 

DIRETORA SUPERINTENDENTE DE GESTÃO  

CPF/MF:  259.583.418-55 

 

 

 

ELOI DE CASTRO NETO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF/MF: 189.175.498-02 

 

 

HELEN 
CAPPELLETTI DE 
LIMA:2595834185
5

Assinado de forma digital 
por HELEN CAPPELLETTI 
DE LIMA:25958341855 
Dados: 2026.02.10 
16:03:21 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:       DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADA:        UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 

TERMO Nº:               008/2026. 

OBJETO:               Contratação de empresa de planos de saúde, seja operadora ou seguradora de 

benefícios, para prestação de serviços de Assistência Médica Ambulatorial, Hospitalar com 

Obstetrícia, devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

instalações próprias ou em rede credenciada composta por Hospitais Próprios e Credenciados, 

Clínicas, Consultórios Especializados, Laboratórios, e afins, para os servidores ativos, inativos e seus 

dependentes legais até 17 anos, 11 meses e 29 dias, bem como os agregados que já façam parte do 

contrato atual, conforme RN 195, e estagiários da DAE S.A. - Água e Esgoto, com plano básico com 

acomodação em enfermaria, produto livre escolha em consultórios de especialidades, atendimento de 

urgência e emergência nacional, sem coparticipação, com preço médio ponderado para todo e qualquer 

beneficiário, independente de idade, nos termos deste Edital e seus anexos. A Empresa de Plano de 

Saúde deverá disponibilizar Médico Clínico para o Ambulatório da CONTRATANTE, 3 vezes por 

semana, 4 horas por dia. O preço deverá ser unitário para todo e qualquer beneficiário, independente 

de idade.  

        

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a-   O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b- Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n.º 01/2011 do TCESP; 

c- Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
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d- As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das 

Instruções n.º 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e- É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a-   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b- Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

- AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

 

Nome:               João José Viveiros 

Cargo:                Diretor Presidente Interino 

CPF/MF:            015.598.178-10 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

JOAO JOSE 
VIVEIROS:01559817810

Assinado de forma digital por JOAO 
JOSE VIVEIROS:01559817810 
Dados: 2026.02.11 10:24:39 -03'00'
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- RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA / 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Nome:          Evandro Biancarelli 

Cargo:          Diretor Superintendente de Gestão 

CPF/MF:          190.352.398-22 

Assinatura:   ...................... 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

P/CONTRATANTE: DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO. 

 

Nome:          Helen Cappelletti de Lima 

Cargo:          Diretora Superintendente de Gestão  

CPF/MF:        259.583.418-55         

Assinatura:   

 

 

 

 

Nome:              Eloi de Castro Neto  

Cargo:            Diretor Administrativo 

CPF/MF:          189.175.498-02       

Assinatura:  

 

HELEN 
CAPPELLETTI DE 
LIMA:25958341855

Assinado de forma digital 
por HELEN CAPPELLETTI 
DE LIMA:25958341855 
Dados: 2026.02.10 
16:01:19 -03'00'
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GESTORA DO CONTRATO:  DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO 

 

Nome:             Maria Cândida Verdiani Guanais do Amaral 

Cargo:             Chefe de Seção de Administração de Benefícios 

CPF/MF:              068.752.648-54  

Assinatura: 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

 

- TIPO DE ATO SOB SUA RESPONSABILIDADE: 

-  PARECER JURÍDICO 

 

Nome:            Renato Luís Ferreira 

Cargo:            Advogado 

CPF/MF:             258.121.768-50 

Assinatura: 

 

 

 

- TIPO DE ATO SOB SUA RESPONSABILIDADE:   

-  PREGOEIRO   

 

Nome:            Israel Luiz da Silva 

Cargo:            Chefe da Seção de Compras e Licitações  

CPF/MF:            229.084.088-21 

Assinatura: 

RENATO LUIS 
FERREIRA

Assinado de forma 
digital por RENATO LUIS 
FERREIRA 
Dados: 2026.02.09 
08:52:01 -03'00'
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